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 2.7.  Pesquisa  de  preços.  Vantagem  econômica  da 
 contratação. 

 Nos  termos  relatados,  o  CECULT  juntou  aos  autos  orçamentos 
 encaminhados  por  potenciais  fornecedores,  bem  como  pesquisa  realizada  junto 
 ao  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP),  apresentando,  assim, 
 valores  apurados  a  partir  de  preços  públicos  e  privados,  conforme 
 detalhamento a seguir (doc. 28): 

 [...]  1.5.  O  custo  estimado  da  contratação  é  R$56.985,64  (cinquenta 
 e  seis  mil,  novecentos  e  oitenta  e  cinco  reais  e  sessenta  e  quatro 
 centavos)  . 
 [...] 
 1.7.  Foi  realizado  levantamento  de  mercado  com  pesquisa  de 
 preços  junto  a  empresas  privadas  e  ao  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas,  a  fim  de  se  apurar  o  preço  médio  de  um 
 palco  . 
 1.8.  Ressalto  que  a  pesquisa  de  preços  buscou  orçamentos 
 competitivos,  garantindo-se  o  melhor  custo-benefício  para  a  aquisição 
 do palco, sem comprometer a qualidade e segurança da estrutura. 
 1.9.  Relativamente  às  empresas  privadas,  foram  priorizadas  aquelas 
 localizadas  na  região  metropolitana,  a  fim  de  reduzir  os  custos  logísticos 
 com  transporte  e  montagem,  além  de  facilitar  eventuais  ajustes  e 
 suporte técnico, após a instalação. 
 1.10. Confira-se, a propósito, a tabela comparativa de valores: 
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 10. ORÇAMENTO 
 10.1.  Foi  realizada  pesquisa  de  preços  no  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas  (PNCP)  e  diretamente  com  empresas 
 privadas  . 
 10.1.1.  Veio  aos  autos  o  orçamento  de  Restaurar  Marcenaria,  no  valor 
 de R$56.680,00: 
 [...] 
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 10.1.4.  Foi  feita  pesquisa  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas 
 (PNCP),  com  as  palavras  chave  “aquisição  palco”,  no  dia  17/11/2025, 
 tendo se apurado: 
 a)  Link:  https://pncp.gov.br/app/editais/46195079000154/2025/1222 
 Horário  de  acesso:  10:25  horas  Valor:  R$  59.936,50  Tamanho  do  palco: 
 6 metros x 4,50 metros x 1,50 altura 

 b)  Link:  https://pncp.gov.br/app/editais/46523130000100/2025/175 
 Horário de acesso: 10:44 h 
 Valor:  neste  contrato,  segundo  o  Termo  de  Referência,  são  12  unidades 
 do  piso  de  praticável  de  2  metros  x  1  metro,  havendo  divisão  dos 
 valores  devidos,  como,  por  exemplo:  valor  do  piso:  R$24.942,96; 
 escada:  4.314,68;  ferragem:  R$14.153,00,  parafusos:  R$2.800,00, 
 totalizando R$46.210,92. 

 c) Link: https://pncp.gov.br/app/editais/18308726000151/2025/97 
 Data: 17/11/2025 
 Horário: 11:10 h 
 Preço: R$51.316,40 
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 10.1.5  Os  resultados  obtidos  foram  compilados  no  Quadro  Comparativo 
 a seguir: 

 [...] 
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 Diante  dos  elementos  trazidos  aos  autos,  parece-nos  que  está 
 demonstrada  a  compatibilidade  do  preço  proposto  pela  pretensa  contratada 
 com  o  valor  médio  de  mercado,  em  consonância  com  os  parâmetros  trazidos 
 pelo  art.  23  da  Lei  n.º  14.133/2021,  reiterando-se,  ademais,  que  o  valor  da 
 proposta é inferior ao estimado para a Dispensa Eletrônica fracassada. 

 Ressalta-se,  contudo,  que  não  é  função  desta  Assessoria  aferir  as 
 condições  de  mercado  no  qual  se  inserem  os  objetos  contratados  para  atestar 
 sua  veracidade  e  atualidade.  Tais  tarefas  são  inerentes  ao  conhecimento  de 
 quem detém capacidade técnica e afinidade com o objeto, no caso, o CECULT. 

 Da  mesma  forma,  não  compete  à  AJLC  aferir  a  compatibilidade 
 das  especificações  técnicas  dos  objetos  consultados  (seja  no  PNCP,  seja  na 
 pesquisa  direta  com  fornecedores)  com  aquelas  do  objeto  a  ser  contratado, 
 sendo essa uma atribuição exclusiva da Unidade Demandante. 

 2.8. Data do orçamento estimado para fins de reajuste. 

 O  Termo  de  Referência  (doc.  58)  indica  como  data  do  orçamento 
 estimado para fins de reajuste o dia 09/10/2025. 

 A  referida  data,  porém,  corresponde  à  conclusão  da  pesquisa  de 
 preços  realizada  para  fins  de  estimativa  do  valor  da  Dispensa  Eletrônica 
 fracassada. 

 Nesse  sentido,  recomenda-se  a  retificação  do  Termo  de 
 Referência  (item  14)  no  aspecto,  a  fim  de  que  passe  a  constar,  como  data  do 
 orçamento  estimado,  aquela  em  que  houver  sido  concluída  a  análise  crítica  de 
 preços  relativa  à  contratação  direta  ora  proposta  (e  não  à  Dispensa 
 Eletrônica),  considerando,  assim,  a  data  de  recebimento  da  proposta 
 encaminhada  pela  pretensa  contratada,  que  se  deu  posteriormente  ao  dia 
 09/10/2025. 

 Recomenda-se  ,  ainda,  a  supressão  do  item  9.23,  tendo  em  vista 
 que o item 14 já trata especificamente da questão relativa ao reajuste. 

 2.9. Requisitos de habilitação. 

 Vieram  aos  autos  os  documentos  demonstrativos  da  habilitação 
 jurídica  e  da  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista  da  pretensa  contratada, 
 bem  como  da  ausência  de  impedimentos  para  contratar  com  a  Administração  e 
 de sua regularidade perante o CADIN (docs. 9/23; 29/30; e 51/54). 

 Recomenda-se  a  atualização  das  consultas  ao  CADIN  e  ao 
 SICAF  antes  da  emissão  da  nota  de  empenho  que  substituirá  o  instrumento 
 contratual,  tendo  em  vista  que  foram  emitidas  há  mais  de  30  (trinta)  dias  e  não 
 possuem prazo de validade pré-definido. 


